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A Câmara 1·1unicipal de 3ão José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Os cargos de 11 Professor de Escola Prj 

m~ria11 , padrão 11 23" , do Setor de Administração Escolar , do Departame! 
to de .tl.dminis tração , da Par te Permanente , do ,uo.dro Geral de :ii'Uncionj 
rios da Prefeitura , passa a pertencer ao padr ão 11 30" da Es cala Padrãc 
de VBncimentos do ~adro de ~ixncionários . 

Artigo 2Q - As despesas com a execuç~o des ta le: 
corre rão por conta de verbas própri as do o rçamento . 

hrtigo 30 - Es t a lei entrará em vigor am 1~ de Jj 
neiro de 1967, revogadas as disposições em cont r~rio . 

,. .... , 
Prefeitura da Estancia de S úO Jose dos C~~os , 2~ 

de outubro de 1966. 

Prefeito 

Registrada e publi?ada no Depart amento de Admi -
nistração , aos vinte e cinco dias do mes de outubro de mil novecento 
e sessent a e seis o 


